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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-3ª VARA - TERESINA 
 
 
Juiz Titular : DR. AGLIBERTO GOMES MACHADO 
Juiza Substit. : DRA. VLÁDIA MARIA DE PONTES AMORIM 
Dir. Secret. : MARTHA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA ROCHA 
 
 

EXPEDIENTE DO DIA 07 DE JANEIRO DE 2021 
 

 
Atos do Exmo. : DR. AGLIBERTO GOMES MACHADO 
 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 17244-38.2019.4.01.4000 
17244-38.2019.4.01.4000 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - LEONARDO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
REU  :  ALISSON DE BRITO LUSTOSA 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
1. Recebo o recurso de apelação nos seus regulares efeitos. 2. Intime-se a DPU para apresentar as razões. 3. Após, intime-se 
o MPF para apresentar as contrarrazões. 4. Intime-se pessoalmente o acusado do teor da sentença. 5. Publique-se a 
sentença. 6. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Primeira Região. 
 
Numeração única: 3998-40.2017.4.01.4001 
3998-40.2017.4.01.4001 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
REU  :  RAIMUNDO JOSE DE ANDRADE 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
1. Tendo em vista que restaram infrutíferas as tentativas de citação pessoal do réu Raimundo José de Andrade nos endereços 
indicados pelo MPF, defiro o pedido de citação por edital (fl. 183). 2. Cite-se o réu, na forma do art. 363, § 1º, do CPP, com 
prazo de 15 (quinze) dias. 
 
Numeração única: 9585-43.2017.4.01.4001 
9585-43.2017.4.01.4001 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
REU  :  EVANGELISTA JOSE DE BARROS 
 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
1. Tendo em vista que restaram infrutíferas as tentativas de citação pessoal do réu Evangelista José de Barros nos endereços 
indicados pelo MPF, defiro o pedido de citação por edital (fl. 38). 2. Cite-se o réu, na forma do art. 363, § 1º, do CPP, com 
prazo de 15 (quinze) dias. 
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